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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTE~OOs{) AD~IN[srnATIVO TRIBUTÁRID

CONSElHO DE RECURSOS TRlIlUT ÁRIOS
"CÂMARA DEjULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° 00,- 12016
182" SESSAO ORDlNARIA DE 13.11.2015
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/4283/2012
AUTO IlE INFRAÇÃO: 1/2012.11049-7
AUTUANTE: RAFAEL DE OUVEIRA RODRIGUES E OUTRO
RECORRENTE; CÉLULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA
RECORRIDO: MOAGEIRA SERRA GRANDE LTOA
RELATORA ORIGINÁRIA: CONSELHEIRA ANNELINE TORRES MAGALHÃES
RELATOR DESIGNADO: CONSELHEIRO FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS - ARQUIVOS MAGNÉTICOS. Divergência
entre as infonnaçóes contidas na DlEF c as informações cnlrcgucs
por meio dos arquivos magnéticos. Dispositivos lGgais peninentes à
matéria: arts. 285, 289, 299, 3(X)c 308, lodos do DeCft'lo n" 24.569/97.
Penalidade: Art. 123, VIII, I, da Lei n" 12.67U/96. Recurso de
Reexame Necessário conhecido e provido. Reformada, por maioria de
votos, a 9ccisão absolutória recorrida, no sentiuo de dcclarar a
PROCEDENCIA da autuação. Decisão em conformidade com o
parecer da Consulloria Trihutária, mas contrariamente a manifestaçuo
do reprcscntaote da douta Procuradoria Geral do Estallo que pugnou
pela Extinção do feito fiscal.

RELATÓRIO

o Auto de lnlração sob análise apresenta o seguinte relato: "Omitir infoITnações em ,In.juivos
magnéticos ou nesses informar dados divergentes dos constantes nos documentos fiscais.
Constatou-se que a empresa autuada escriturou nos Livros de Registro de Entradas, Saídas e
InventMios dados divergentes dos informados por meio da DJEF de 2008. A divergência em 20U8
foi apurada em R$ 3.555.220,23. Ver informação complementar"".

Crédito Tributário: Multa RS 177.761,01 (cento e setenta e sele mil setecentos e sessenta e um reais
c um centavo).

Dispositivos legais infringidos: Arts. 285 e 289 ambos do Decreto n" 24.569/97.Penalillalle: Ar!.
123, VIII, I, da Lei n" 12.670/96.



As Informações Complementares de fls. 03 a 06 dos autos, especifica os valores divergentes por
livro, conforme tabela de fls. 05. As provas relativas à infração apontada estáo anexadas às fls. J(J a
57 dos autos.

Instruem os autos: Mandado de Ação Fiscal nO 2012.18941 (Ih. 58); Termo de Início de
Fiscali<!:açãonO2012.15987 (fls, 59) e Termo de Conclusão de Fiscali<!:açãon° 2012.25526 (fls.61).

A impugnação ao lançamento está apensada às fls. 67 a 72 dos autos.

Em l' Instância o processo foi julgado IMPROCEDENTE, sob o fundamento de que o pressuposto
fático para a caracterizaçào do ilícito é a efetiva demonstração da existência de divergência entre as
infonnaç5es prestadas através dos arquivos magnéticos,iDIEF c as constantes dos documentos
fiscais. Não há subsunção do fato à tipificação legal, conforme fls. 80 a 86 dos autos.

O processo subiu à 1" Câmara de Julgamento impulsionado por meio de recurso de reexame
necessário.

A Consultoria Tributária, por meio do Parecer nO377nOl5 (Ils. 92 a 94) recomendil a reforma da
decisão absolutória no sentido de declarar a PROCEDÊNCIA da autuação. A douta PGE adotou
referido parecer conforme despacho de fls. 99.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

T"lta-se de Auto de Infraçiio lavrado sob o fundamento de que o contribuinte, acima nominado,
escriturou nos Livros de Registro de Entradas, Saídas e Inventários dados divergentes dos
informados por meio da DJEF de 2008. A divergência em 2008 foi apurada em R$ 3.555.220,23
(três milhões quinhentos e cinquenta e cinco mil du<!:entose vinte reais e vinte e três centavos).

No que conceme aos arquivos magnético" vale lemhrar que o Decreto 24.569/97 que regulamentou
a Lei nO12.670/96, determina que:

"An285 - A emi"",iio de documemvs fiscais por sislema e!efrónico de
processamento de dados. hem ["()mo a escrituração dos livros fiscais a
xeKUir enumerado,', jar-se-ào de acordo tom tiS disposições des/<!Capilulo:

I - Regisfm de Enlrada,~,Anexo XLIII:
11- Reliislro de Saldus, Anexo XUV,
111- Regislro de Controle da Produçào e do E.,'loque, Anexo XLV,-
IV - Regislro de Invemário. Anexo XLVI;
V _Registra de Apura('iio do ICMS. Anexo XLVJl.-
VI- Movimentaçtla de Combll,'livel (f.Mq, Anexo XLVfll

~/. O estabelecimenlo que emitir documen'a,~ fi.~cai.\' OI/ escrilurar livros'
fi.scais em equipamenlO que utilize ou lenha candiçtio de utilizar arqui,'o



magnético ou equivalente, ficará obrigado a'i exigincias deste capitulo,
inclusive de apresentar em meio de transferência de/rônica junto a
SEFAZ, os livros e demais documentos referidos /leste artigo e /Ia
legislação pertinente, relativiJ.f as suas obrigaçlles ace.uórias", (!\'ova
redaçlio dada pelo Dec. 25.562/99), (GN)

Arl.2B9 - O estabelecimenlo que emitir, por sistema e!em}nico de
processamento de dado,ç,pelo menos um dos documen/o,l'ji~'cais a que se
refere o aI"/. 285, caput, e,I'lará obrigado a munler registro jiscal em
arquivo masnélico com dados dos documenlos emitidos por qualquer meio,
referente à lolalidade d'I.I' oJX'rações de enlrada.l' e de saldas e das
aquisições eprestações realizad"s nn exerclcio de apumçíio.

Art,299 _ Entende-se por regillra fiscal as informaçlie,\'gravadas em meio
magnético referente.f aos elementos contidos 1I0.fdocumentos ji.fcais e
livros fiscais e as demais informações para a perfeita idelltificação da~'
opefllÇiJe.fe pre.ftações,

AI"/.3GO_ O arquiv" IlIURnélicode regisTrosfiscais deverá comer os dado~'
l'(JIIfi,rmeespecificação e lavoul previMos no A-fanllal de Orienlaçâo e
legislação e,lpecijica

Ar/.3GB - O cOnlribuinte jornecerá aO Fisco, quando exigido os
documentos e arquivo magné/ico de que trara esle COpIIUlo,no pra:::ode 5
(cinco) dias camadas da da/a da exigi!ncia, sem prejuizn do acesso
imedia/o as inslalaçtie8, equipamenloI e injorma('rJe!iem meios magné/ku.l'.

Pur outro lado, o contribuinte em ~ua peça impugnatória adu7,iu que não havi~ divergência de
dados, f~to que poderia ser comprovado mediante pellcia. A1eguu ainda que o dispositivo
~ancionador faz alusão a existência de divergêm;ia de dado~ entre os arquivos magnéticos e os
documentos fiscais utilizados pelo contrihuinte c não à infração descrita na exordiaL

Na verdade, a celeuma instaurada diz respeito se a autuação pode ser levada a efeito somente
mediante o comparativo entre os arquivos fornecidos c a DIEF ou somente em relação aos
documentos emitidos.

Por entender que as DJEF's devem retratar todas as operações realizadas pela empresa e que estas
substituem os documentos fiscais, para fins de comprovação da infração imputada, resta
caracterizada a infração narrada na inicial.

Dessa forma, não se pode declarar a extinção do feito fiscal, na forma proposta pela Procuradoria do
Estado, em razão de inexigibilidade da conduta con~tante no auto de infração nem tampouco
declarar a improcedência da autuação, posto que a infraçiio está materialmente comprovada.

Na realidade, os dados constantes dos arquivos magnéticos apresentados ao Fisco deveriam ser
ab~olutamcntc iguais aos dados constantes nas DJEF"s enviadas. No entanto, o demonstrativo que



. .

repousa nas Informaçõ~s Complementares demonstram que estes apresentam divergência de valores
tanto no Livro de inventário, quanto nos Livros de Entradas e Saídas falu que materializa a infração.

Desse modo, fica o contribuinte sujeilo 11sanção cominada peja Lei 13.418/03 que acrescentou ao
di~po,itivo correspondente da Lei nO 12.670196. inciso VIII do artigo 123, a alínea "j", trouxe a
seguinte penalidade:

"Arl.!23 - (i,"lissi.l)

VI/I- C)

1- omil!r in{ormaçÕeli em arquivo,l' magnéticos ou ne,ne,ç informar dudo;'
divergentes dos constantes nos documenl()yji.l'cais: multa equivalen/" a 5%
(cinco por cento) do vulor dus operações ou dus presloçiJes omitida.l'ou
inji,rmadm incorreramenle, não in/r!';or a 1,000 (lima mil) Ujirces por
período de "pura"ào ".

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso oficial, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão absolutória proferida em 1" Instância, no sentido de declarar a procedência da auluaçâo, nos
lermos desle volo e contrariamente a manifestaç;lo verbal do represenlante da doula Procuradoria
Geral do Eslado,

É ° voto.

DEMONSTRATIVO

BASE DE CÁLCULO R$ 3.S5S.220,23

M ULTA ..••••.••••.R$ 177.761,01
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DECISÃO

Vistos, disCUlidos e examinados os presentes aulos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1'lNSTÂNClA c recorrido MOAGEIRA SERRA GRANDE LTOA

A 1" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer llo recurso
interposto, resolVI' em relação à preliminar de extinção proposta oralmente em Sessão pelo Exrno,
Sr. Procurador do Estado, Dr. Malteu, Viana Neto, em razão de inexigihilidade da conduta
constante no auto de infração: Preliminar de extinção afastada, por unanimidalle de votos. No
mérito, resolvem os ~lembros da la Câmara de Julgamento, por maioria de votos, negar provimento
ao recurso interposto, julgando PROCEDENTE a presente ação fiscal, nos termos do voto do
Conselheiro Relator Designado para lavrar a respel:tiva resolução, por ter proferido o primeiro voto
divergente e vencedor, 'DL Franeisco José de Oliveira Silva, em conformidade com o parecer da
Assessoria Processual Tributária, constante nos autos, Vencidos os votos dos Conselheiros:
Anneline Magalhães Torres (relatora originária), André Arraes de Aquino Martins e Vanessa
Albuquerque Valente, que se manifestaram pela improcedência da acusação fiscal, tendo em vista a
descaracterização da infração, Ausente, por motivo justificado, o Conselheiru José Gonçalves
Feitosa, Presentes, pam apresentação de defesa oral, os representantes legais da autuada, Dr. Carlos
César Sousa Cintra e Dr, Thiago Pierre Mattos,

SALA DAS SESSÕES DA l' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRlBUT ÁRIOS, em Fortaleza, aos -l.J..- de 0l de 2016,
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